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Contrato nº. 056/2023 
Processo Administrat ivo n. º 7 1. 869/2022 - LOCAÇÃO - DISPENSA LI C ITAÇÃO A RT. 24, X, LF 
8.666/93 . 
Locatário: MUN IC ÍPI O DE BOTUCATU 
Locadores: ISABEL CRISTINA PEREIRA GUERRA DE ANDRADE E ISABEL DE LARA 
PEREIRA GUERRA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IM ÓVEL PA RA ABRIGAR O CADASTRO ÚN ICO. 
Va lo r: R$ 2.600,00 (Dois mil e se isce ntos reais) mensais 
Dotação Orçamentá ri a : n.º reduz ido 553 - 02 100 1 - Secretaria Mun icipal de Ass istênc ia Socia l. 

Pe lo presente in strumento part icular de contrato de locação e na me lhor fo rm a de dire ito, de um lado, como 
LOCADORES, a Senhora ISABEL CRISTINA PEREIRA GUERRA DE ANDRADE, portadora do RG 
nº 25.570.063 -5 e do C PF nº 173 .966.008-04, res idente e domic iliada na Rua Ge nera l Te lles, nº 56 1, Centro , 
Botucatu-SP, e a Senhora ISABEL DE LARA PEREIRA GUERRA, po11adora do RG nº 34.996.497 e do 
CPF nº 2 17.736 .028-53, Rua General Te ll es , nº 56 1, Centro, Botucatu- SP. Neste ato representadas pe la 
imobiliá ri a MBROKERS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA, insc ri ta no CN PJ sob nº 
11 .88 1.035/0001-0I , e no C rec i sob nº 2 1.690, co m sede na Av. Dr. Vita l Bras il , nº 1374, Jardim Bom 
Pastor, Botucatu - SP e de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , sedi ado na 
Praça Professo r Pedro Torres, nº 100, centro, dev idamente inscrito no CNP J/ M F so b o nº 46 .634. 1Ol /000 1-
15, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 12 .369 de 02 de setembro de 202 1, re presentado 
pela Secretári a Municipal de Ass istência Socia l, ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, 
bras ile ira, res idente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 27. l l l .238-4e inscrita 
no CPF sob nº. 248 .11 3.398-60, com base no Processo Ad mi nistrati vo ac im a desc ri to, e a inda co m 
fu ndamento nas d ispos ições da Le i Federa l n. º 8.666 de 21 de j unh o de 1.993 , com a lterações in troduz idas 
pe la Le i Federa l n. º 8.883 de 08 de agosto de 1.994, e Le i Federa l nº 8.245/91 , com a lterações in troduz idas 
pe la Le i Federa l nº 12. 744, de 20 12, têm entre s i, co mo justo e contratado, o objeto do presente contra to, que 
se regerá pe las cláusulas e condições segui ntes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Os LOCA DO RES são pro prietários do im óve l descrito conforme Matríc ula 6.965 - Livro 2 - 1 º Ofic ia l 

de Reg istro de Im óve is da Co marca de Botucatu - SP - UM PRÉD IO RES ID ENC IA L e seu respectivo 
te rreno si tuado à Rua Pinh e iro Machado, sem número, atual nº 436, nesta c idade ... munic ípio e comarca 
de Botuca tu - SP ... " ." 

1.2 Os LOCADO RES dão em locação o imóve l acima descrito para abrigar as instalações do CADASTRO 
ÚN ICO .. 

CLÁUSULASEGUNDA:CONDIÇÕESDEEXECUÇÁO 
2. 1 - O LOCATÁ RI O poderá introduz ir no imóve l locado, as benfe itor ias que entender necessárias, desde 
que precedidas de auto ri zação expressa dos LOCADORES, seja m as mes mas úte is ou meramente 
vo luptuárias as qua is, todav ia, em qua lquer caso fica rão incorporadas defi nitivamente ao prédio, sem dire ito 
de indenização, de retenção ou com pensação ao LOCATÁ RIO. 
2.2 - O imóve l objeto deste co ntrato dest ina-se exc lus ivamente ao func ionamento do espec ificado na 
C láusu la Prim e ira. 
2 .3 - Os LOCA DORES são responsáve is pe lo pagamento do IPTU do im óve l nos term os do a11. 22, inc iso 
VII , da Le i Federa l n.º 8.245 , de 18. 1 O. 9 1, sendo que as despesas co m contas de água e luz serão de 
responsabilidade do LOCATÁR IO. 
2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por s i e por seus herde iros ou sucessores, a cumprir e respe ita r o 

presente co ntrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO 
3.1 - O prazo de /ocaçlio será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do presente. 
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3 .2 - O prazo de locação poderá ser aditado nos termos da Lei e a critério do LOCATÁRIO, sendo que neste 
caso o valor do aluguel será reajustado, utilizando-se como base a var iação do INPC, IPCA ou IGP-M/FGV, 
ou outro índice que venha a substituí-los. Dentre os índices est ipulados se rá utilizado o que à época do 
cá lculo do reajuste apresentar o menor percentual de reaj uste. 
3.3 - A presente locação poderá ser resc indida sem qualquer ôn us ou penalidades, por interesse público antes 
do final do prazo de locação ou posterior prorrogação, sendo que neste caso os LOCADORES, deverão ser 
notificados com 30 dias de antecedência. 
3.6 - Findado o prazo sem prorrogações, deverá o LOCATÁRIO devolver o imóvel independentemente de 
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, no estado em que o recebeu, sa lvo o desgaste natural 
decorrente de seu uso normal. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - O aluguel será de R$ 2.600.00 (dois mil e seiscentos reais) mensais. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação orçamentária própria - Número 
Reduzido nº reduzido 553 - 021001 - Secretaria Munic ipal de Assistê ncia Soc ial - nota reserva nº 2676 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6.1 - O aluguel será pago mensa lmente pelo LOCATÁRIO, até o 5º dia útil após seu ve ncimento. 
6.2 - O aluguel será pago em favor dos LOCADORES. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 
7.1 - O prédio locado se acha em perfeitas condições de uso e hab itab ilidade, obrigando-se o LOCATÁRIO a 
conservá-lo nas condições em que o recebeu, conforme laudo de vistoria e relatório fotográfico constante do 
processo adm. 33.9 13 /22, para assim restituí-lo ao término da presente locação. 
7.2 - O LOCATÁRIO obriga-se a satisfazer a todas as ex igências dos poderes públicos, atinentes ao uso e 
conservação do imóvel ora locado, com exceção das obras que importam na segurança do mesmo. 
7.3 - Findo o prazo contratual, esta avença se reso lve de pleno direito, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial/extrajud icial, obrigando-se o LOCATÁ RIO a restituir o prédio 
desocupado, com as res pectivas chaves e nas mesmas condições que lhe foi entregue, sa lvo as deteriorações 
advindas do uso natural do mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento, incidirá multa de 2% (dois por cento), mais a incidência de juros de 
mora na base de O, 1 % ao mês, bem como, as despesas de cobrança. 
8.2 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição ora estabelec ida fica obrigada ao paga mento de 
uma multa no importe de 10% (dez por cento) do va lor restante do presente contrato, além de outras 
despesas judiciais ou extraj udicia is, 
8.3 - A multa prevista no item 8.2 não se ap lica em caso de atraso de pagamento que possui multa prev ista 
na cláusula 8.1. 
8.4 - Fica estabelecido que a multa prev ista, não tem caráter compensatório e será devida sempre por inteiro, 
qualquer que seja o tempo decorrido da locação. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9. 1 - Para dirimir questões ou so lucionar litígios ori undos desta avença, fica eleito o foro da Comarca de 
Botucatu-SP, com a exc lusão de qualquer outro, por mais pri vilegiado que seja. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual teor e conteúdo, na 
presença de duas tes temunhas, para posteriormente ser registrado em livro próprio desta Municipalidade. 

Botucatu, O 9 MAR 2023 

$JÂ ~ 1), q. de_, ~ . 
ISABEL CRISTINA PEREIRA GUERRA DE ANDRADE e 

ISABEL DE LARA PEREIRA GUERRA 
LOCADORES 

Representadas pela 
MBROKERS NEGOCIOS IMOBILIARIOS L TOA 

TESTEMUN HAS: 

1. ·~~ 

Roéirigo Ramos 
Awctliar Administrativo 

R.I. 5817-3 
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